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ATOS DE 8 DE ABRIL DE 2020

Nº 1.925 - Processo nº 53500.010067/2020-30.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à TELEVISAO MORENA LTDA,

CNPJ 03.229.937/0001-21, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de
Sons e Imagens - Digital, na localidade de Dourados/MS.

Nº 1.932 - Processo nº 53500.015613/2020-29.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à MS UM COMUNICACOES E

EXPLORACAO DE SERVICOS DE RADIODIFUSAO LTDA, CNPJ 03.658.113/0001-77, executante do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Siderópolis/SC.

Nº 1.960 - Processo nº 53508.000942/2020-03.
Outorga autorização de uso de radiofrequência(s) à JEVIN COMERCIO E SERVIÇOS LTDA,

CNPJ 31.969.702/0001-01, associada à autorização para execução de Serviço Limitado Privado.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATOS DE 9 DE ABRIL DE 2020

Nº 1.965 - Processo nº 53500.010596/2020-33.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à SISTEMA JORNAL DE RADIO

LTDA - EPP, CNPJ 54.474.994/0001-07, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, na localidade de Piracicaba/SP.

Nº 1.966 - Processo nº 53500.015686/2020-11.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à FUND. EDUC. E C. DO SIST.

DE RADIOD. 'CIDADE DAS ARVORES', CNPJ 03.281.728/0001-27, executante do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Araras/SP.

Nº 1.967 - Processo nº 53500.015740/2020-28.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à FUNDACAO UBAENSE DE

EDUCACAO E CULTURA, CNPJ 03.629.724/0001-97, executante do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Ubá/MG.

Nº 1.968 - Processo nº 53500.015791/2020-50.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à SISTEMA RADIO CARAJAS DA

AMAZONIA LTDA, CNPJ 02.355.993/0001-40, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, na localidade de Parauapebas/PA.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

DIRETORIA DE GESTÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
DESPACHO DE 20 DE ABRIL DE 2020

O Diretor de Gestão e Tecnologia da Informação, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei nº 8.010/90, torna público a 764ª RELAÇÃO DE REVALI DAÇ ÃO
C R E D E N C I A M E N T O.

. E N T I DA D E CREDENCIAMENTO CNPJ

. Instituto do Câncer José de Alencar Gomes da Silva - INCA/Ministério da Saúde 900.0211/1991 00.394.544/0171-50

MANOEL DA SILVA

Ministério da Defesa

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL N° 1.634/GM-MD, DE 22 DE ABRIL DE 2020

Estabelece os quantitativos máximos de munições
passíveis de aquisição pelos integrantes dos órgãos e
instituições previstos nos incisos I a VII e X do caput
art. 6º da Lei nº 10.826, de 2003, pelas pessoas
físicas autorizadas a adquirir ou portar arma de fogo,
e pelos demais agentes autorizados por legislação
especial a portar arma de fogo.

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA e o MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 87,
parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, e o art. 2º, § 2º, do Decreto nº 9.845, de
25 de junho de 2019, resolvem:

Art. 1º Ficam estabelecidos os seguintes quantitativos máximos de munições,
por arma de fogo registrada, a serem adquiridas mensalmente:

I - por pessoas físicas autorizadas a adquirir ou portar arma de fogo:
a) até 300 (trezentas) unidades de munição esportiva calibre .22 de fogo circular;
b) até 200 (duzentas) unidades de munição de caça e esportiva nos calibres 12,

16, 20, 24, 28, 32, 36 e 9.1mm; e
c) até 50 (cinquenta) unidades das demais munições de calibre permitido;
II - pelos membros da Magistratura, do Ministério Público e demais agentes

públicos autorizados a portar arma de fogo por legislação especial:
a) até 300 (trezentas) unidades de munição esportiva calibre .22 de fogo circular;
b) até 200 (duzentas) unidades de munição de caça e esportiva nos calibres 12,

16, 20, 24, 28, 32, 36 e 9.1mm; e
c) até 100 (cem) unidades das demais munições de calibre permitido.
III - por integrantes dos órgãos e instituições a que se referem os incisos I a VII

e X do art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003:
a) até 300 (trezentas) unidades de munição esportiva calibre .22 de fogo

circular;
b) até 200 (duzentas) unidades de munição de caça e esportiva nos calibres 12,

16, 20, 24, 28, 32, 36 e 9.1mm;
c) até 100 (cem) unidades das demais munições de calibre permitido; e
d) até 50 (cinquenta) unidades de munições de calibre restrito.
§ 1º O disposto no inciso I fica condicionado à apresentação, pelo adquirente,

do Certificado de Registro de Arma de Fogo (CRAF) válido, e a aquisição ficará restrita ao
calibre correspondente à arma registrada como de sua propriedade.

§ 2º O disposto nos incisos II e III fica condicionado à apresentação, pelo
adquirente, do documento de identificação funcional e do Certificado de Registro de Arma de
Fogo (CRAF) válido, e a aquisição ficará restrita ao calibre correspondente à arma registrada.

§ 3º A aquisição de munições para as armas de propriedade dos instrutores de
armamento credenciados pela Polícia Federal para a realização dos testes de capacidade técnica
nos termos do art. 11-A da Lei nº 10826, de 2003, será disciplinada por ato da Polícia Federal.

§4º Os quantitativos mensais previstos nos incisos do caput do art. 1º poderão
ser acumulados dentro de um ano.

Art. 2º Fica revogada a Portaria Interministerial nº 412/GM-MD, de 27 de
janeiro de 2020.

Art. 3º Esta Portaria Interministerial entra em vigor na data de sua
publicação.

FERNANDO AZEVEDO E SILVA
Ministro de Estado da Defesa

SÉRGIO FERNANDO MORO
Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública

PORTARIA NORMATIVA N° 40/GM-MD, DE 17 DE ABRIL DE 2020

Aprova o Manual de Meteorologia e Oceanografia de
Defesa - MD32-M-04 (1a Ed i ç ã o / 2 0 2 0 )

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal, tendo em vista o disposto
no art. 1o, incisos III, V e VI, do Anexo I ao Decreto no 9.570, de 20 de novembro de 2018,
e considerando o que consta do Processo nº 60310.000177/2019-52, resolve:

Art. 1º Fica aprovado o Manual de Meteorologia e Oceanografia de Defesa -
MD32-M-04 (1a Edição/2020), na forma do anexo a esta Portaria Normativa.

Parágrafo único. O anexo desta Portaria Normativa estará disponível, em seu
inteiro teor, na Assessoria de Doutrina e Legislação do Estado-Maior Conjunto das Forças
Armadas e no sítio eletrônico do Ministério da Defesa.

Art. 2º Esta Portaria Normativa entra em vigor no dia 30 de abril de 2020.

FERNANDO AZEVEDO E SILVA

Ministério do Desenvolvimento Regional

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
PORTARIA Nº 1.134, DE 17 DE ABRIL DE 2020

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL DO MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de
2019, publicada no DOU, de 25 de janeiro de 2019, Seção 2, Edição Extra A, consoante
delegação de competência conferida pela Portaria n. 730, de 25 de março de 2020,
publicada no DOU, de 26 de março de 2020, Seção 1, e tendo em vista as disposições
da Lei n. 12.340, de 1° de dezembro de 2010, e, ainda, o contido no Processo
Administrativo n. 59050.000353/2012-17, resolve:

Art. 1° Prorrogar o prazo de execução das ações de recuperação, previstos
no art. 4° da Portaria n. 729, de 26 de dezembro de 2012, que autorizou empenho
e transferência de recursos ao Município de Rondolândia - MT, para ações de Defesa
Civil, para até 23/06/2020.

Art. 2° Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria acima citada, não
alterados por esta.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 1.148, DE 20 DE ABRIL DE 2020

Reconhece o Estado de Calamidade Pública no
Estado da Bahia/BA.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da competência
que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008,
publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, resolve:

Art. 1º Reconhecer o Estado de Calamidade Pública em todo o território do
Estado da Bahia/BA, em decorrência de Doenças Infecciosas Virais - 1.5.1.1.0 (COVID-19),
DECRETO Nº 19.626, de 09 de abril de 2020.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 1.150, DE 20 DE ABRIL DE 2020

Reconhece o Estado de Calamidade Pública no
Estado do Piauí/PI.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da competência
que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008,
publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, resolve:

Art. 1º Reconhecer o Estado de Calamidade Pública em todo o território do
Estado do Piauí/PI, em decorrência de Doenças Infecciosas Virais - 1.5.1.1.0 (COVID-19),
DECRETO Nº 18.942, de 16 de abril de 2020.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 1.152, DE 20 DE ABRIL DE 2020

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da competência
que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008,
publicada no Diário Oficial da União, Seção II, de 23 de dezembro de 2008, resolve:

Art. 1º Reconhecer o Estado de Calamidade Pública na área descrita no
Formulário de Informações do Desastre - FIDE, conforme informações relacionadas
abaixo.

. UF Município Desastre Decreto Data Processo

. RN Santo Antônio Doenças Infecciosas Virais -
1.5.1.1.0 (COVID-19)

026 22/03/2020 59051.008485/2020-89

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 1.156, DE 20 DE ABRIL DE 2020

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro
de 2008, publicada no Diário Oficial da União, Seção II, de 23 de dezembro de 2008,
resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência na área descrita no Formulário de
Informações do Desastre - FIDE, conforme informações relacionadas abaixo.

. UF Município Desastre Decreto Data Processo

. BA Barra do Rocha Chuvas Intensas - 1.3.2.1.4. 911 06/03/2020 59051.008539/2020-14

. MG Capitão Enéas Seca - 1.4.1.2.0 096 10/01/2020 59051.008547/2020-52

. MG Teixeiras Chuvas Intensas - 1.3.2.1.4 298 13/02/2020 59051.008053/2020-78
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